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                                                                Sr.  Presidente

Os vereadores que este subscrevem requerem a Vossa Excelência que, na forma regimental 
e após ouvido o douto plenário, se aprovado, esta casa:
          Encaminhe ao Chefe do Poder Executivo, sugestão para incluir nas contrapartidas pendentes 
e  futuras,  por  parte  dos  projetos  de  condomínios  e  loteamentos,  em  fase  de  instalação  e 
prospectados,  compromisso de construção de uma nova ponte sobre o Canal (rio Caconde),  na 
Estrada Municipal da Linha Peixoto.

JUSTIFICATIVA

Conforme é de conhecimento geral, a região lindeira à Linha Peixoto, em ambos os lados, 
está se constituindo num importante polo de condomínios e loteamentos, tendo como atrativo, a 
proximidade  com  as  Lagoas  do  Peixoto  e  Pinguela,  bem  como  o  canal  que  interliga  ambas, 
denominado  de  rio  Caconde,  com a  vocação  de  utilização  dos  recursos  hídricos  para  esportes 
náuticos e lazer.

A  ponte  existente  na  Linha  Peixoto,  sobre  o  canal,  além de  estreita  (não  permite  que 
veículos se cruzem), também é baixa, impossibilitando a passagem de embarcações maiores em 
situação de normalidade, como também limitando a passagem para pequenas embarcações quando 
ocorrem cheias, se impondo a construção de uma ponte mais larga e mais alta, a fim de atender a 
demanda crescente na região.

Por outro lado, os condomínios, em fase de instalação, ao que se sabe, ainda devem algumas 
contrapartidas ao município de Osório, enquanto que os novos empreendimentos que estão sendo 
prospectados,  também  terão  que  cumprir  com  as  contrapartidas  a  serem  definidas  pelo  Poder 
Público.

Assim, considerando a necessidade iminente de uma nova e moderna ponte, para atender 
principalmente o público-alvo de tais empreendimentos, aliado às contrapartidas devidas por parte 
dos  empreendedores,  por  uma  questão  de  praticidade  e  economia  para  os  cofres  públicos 
municipais, entende-se que esta sugestão vem ao encontro do interesse público.

Sendo assim, sugere-se que a administração municipal analise a presente proposta e reúna os 
empreendedores, cientificando-lhes de as contrapartidas devidas deverão ser repassadas na forma da 
construção  de  uma nova  e  moderna  ponte  sobre  o  rio  Caconde,  cuja  forma  de  execução  será 
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definida em consonância com a legislação que rege esta matéria.
Sala das Sessões, 28 de maio de 2024.

Ver. Ed da Silva Moraes Ver. Luis Carlos Aliardi
              PDT PDT

Ver. Maicon do Prado Ver. Ricardo Bolzan 
 PDT PDT

Ver. Vagner Gonçalves
PDT
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